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SAÚDE.
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PROJETO DE LEI N° DE 2023 
12 3 4 2 6 7 2 3 

Autor: Vereador ADRIANO AMORIM FERREIRA "ADRIANO AMORIM". 

Assegura o acesso a mendicamentos e 
produtos à base de canabidiol (CBD) e 
tetrahidrocanabidiol (THC) para tratamento 
de doenças, síndromes e transtornos de 
saúde. 

Art. 1° Fica assegurado o acesso a medicamentos e produtos à base de canabidiol 
(CBC) e tetrahidrocanabidiol (THC) às pessoas que necessitem e preencham os requisitos contidos 
nesta Lei, para o tratamento de saúde de doenças, síndromes e transtornos no Município de Sarandi-
PR. 

Art. 2° O Governo Municipal, por meio de sua administração direta e indireta, não 
colocará óbices ao acesso a medicamentos e produtos a que se refere esta lei para pacientes 
amparados por? 

I- prescrição médica válida contendo Código Internacional da Doença (CID) da 
doença, síndrome ou transtorno; 

II- declaração médica sobre a existência de estudos científicos comprovando a 
eficácia do medicamento para a doença, síndrome ou transtorno e/ou efeitos colaterais dos 
tratamentos convencionais enfrentados pelo paciente. 

Art. 3° O acesso aos medicamentos e produtos, industrializados ou artesanais, pode 
ser assegurado por meio de associações que estejam de acordo com as normas de saúde e 
devidamente autorizados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária ( ANVISA) para a 
produção, distribuição, importação e comercialização de medicamentos à basede canabidiol (CBD) 
e tetrahidrocanabidiol ( THC). 
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Art. 40 O Poder Público poderá celebrar convênios com o Governo Estadual e com 

as organizações sem fins lucrativos representativas dos pacientes a fim de promover, em conjunto, 
campanhas, fóruns, seminários, simpósios e congressos para conhecimento da população em geral e 
de profissionais da saúde acerca da terapêutica canábica. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Adercio Marques da Silva 05 dias do mês de Dezembro de 2023. 

JUSTIFICATIVA 

O Conselho Federal de Medicina (CMF) aprovou em 2014 o uso do canabidiol para o 
tratamentos de epilepsia em crianças e adolescentes que apresentem dificuldades clínicas em 
tratamentos convencionais. Já no ano seguinte, 2015, a Anvisa, Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, definiu as exigências para a importação, de forma excepcional, de 
produtos à base de canabidiol por pessoa física, para uso próprio, mediante prescrição de 
profissional legalmente habilitado, para o tratamento de saúde. 

Conforme antigo publicado pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São 
Paulo (FAPESP), certas epilepsias não respondem aos medicamentos existentes, 
submetendo crianças e adultos a uma sucessão de episódios convulsivos que impedem o 
desenvolvimentos e uma vida normal. Para esses casos, o uso de canabidiol (CBD) — 
substância produzida pela planta Cannabis saliva — está se tornando uma realidade cada vez 
mais disseminada no mundo. 
Uma série de outras possibilidades de uso terapêutico desse composto e outros originados da 
maconha, os canabinoides, ainda são menos fundamentados e recebem crescente atenção de 
pesquisadores. É o caso de dor crônica de várias origens, ansiedade, estresse pós-traumático, 
autismo, Alzheimer, esquizofrenia, entre outros males para os quais as farmácias oferecem 
ajuda limitada. 
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Ademais a Constituição Federal de 1988, dispõe em seu Art. 196 que "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para a promoção, proteção e recuperação."Neste sentido trazemos para o legislativo 
este debate, tendo em vista a importância destes medicamentos para qualidade de vida de 
inúmeras pessoas, especialmente de crianças e, assim, solicito o apoio dos Pares para a 
tramitação e aprovação da presente proposição. 
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OFÍCIO N° 215/2023/ADRIANO 03426/23 

Sarandi, 06 de Dezembro de 2023. 
Ao Setor de Protocolo 
Departamento Legislativo 

Assunto: Protocolo de Projeto de Lei. 

No dia 06/12/2023, foi protocolado o seguinte Projeto de Lei. 

I — Súmula: Assegura o acesso a mendicamentos e 
produtos à base de canabidiol (CBD) e 
tetrahidrocanabidiol (THC) para tratamento 
de doenças, síndromes e transtornos de 
saúde. 

Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação. Coloco-me à 
disposição para colaborar e fornecer quaisquer informações adicionais que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

(-‘5, 1fue) \Jw\Oduivyr‘ 
ADRIANO AMORIM FERREIRA 

Vereador da Câmara 
ver.amorimOcms.pr.gov.br 

CÂMARA MUNICiPAL D. 
RECEBIDO Pç DIVIS,50 9EPROTO -DP 

Hora: 
Por: 

1 OFÍCIO N° 215/2023/ADRIANO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 
AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 44-40094750 
E-mail: camara@cms.pr.gov.br E-mail: protocolo@cms.pr.gov.br 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 103-PROJETO DE LEI CMS. - N° 130 / 2023 

SENHA PARA CONSULTA VVEB: 46482 

DATA: 06/12/2023 - 15:16 

Requerente: ADRIANO FERREIRA AMORIM 

CPF/CNPJ: 047.351.439-71 

Endereço: Projetada 1, 107„ 

Complemento: 

Cidade: Sarandi-PR 

Telefone: 

RG/Insc. Est.: 9510796-6 

Bairro: Conj. Res. Triângulo 

CEP: 87112_790 

ASSUNTO: ASSEGURA 

O ACESSO A MENDICAMENTOS E PRODUTOS À BASE DE 
CANABIDIOL (CBD) E TETRAHIDROCANABIDIOL (THC). 

ASSEGURA O ACESSO A MENDICAMENTOS E PRODUTOS À BASE DE CANABIDIOL (CBD) E 
TETRAHIDROCANABIDIOL (THC) PARA TRATAMENTO DE DOENÇAS, SÍNDROMES E TRANSTORNOS 
DE SAÚDE. 

CAMILA DE SOU A BUENO DOS SANTOS 
Divisão de Protocolo - DPR 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 

Obs.: Art. 174, §22, I do Regimento Interno diz que será declarada prejudicada: "qualquer proposição com 
objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, 
excetuando-se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 
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A DIVISÃO DE ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA: 

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 3.426/2023. 
Autor: Adriano Ferreira Amorim. 

Assunto: Assegura o acesso a medicamentos e produtos à base de canabidiol (CBD) e tetrahidrocanabidiol 
(THC) para tratamento de doenças, síndromes e transtornos de saúde. 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE 
A MATÉRIA: 

( X) Não 
( ) Sim 

1. 

QUANTO À PREJUDICABILIDADE: 

(X) Nenhum óbice quanto à tramitação. 
( ) Delega atribuições a outro poder exclusivas do legislativo. (Art. 165, §1°, I) 
( ) Oriunda de Vereador licenciado ou ausente à sessão. (Art. 165, §1°, II) 
( ) Rejeitado na mesma sessão. (Art. 165, §1°, III) 
( ) Não atende às formalizações. (Art. 165, §1°, IV) 
( ) Matéria idêntica ou semelhante a outa já em tramitação. (Art. 168) 
( ) Matéria com objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias. (Art. 229, §2°, I) 

Sarandi, 08 de dezembro de 2023. 

c,e 
KAUANA PEREIRA DE SOUZA 

F L S. 
Divisão de Arquivo Histórico 

Auxiliar Legislativo

Dos)5.-
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OFÍCIO N° 2/2024/CLJRF 

Ao Senhor 
Eunildo Zanchim 
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi 

Camara Municipal de Sarandi 

Sarandi — PR 

Sarandi, 23 de janeiro de 2024. 

1 E RECEBIDO 
EM k 4 77 0 t / 'Z4
MORA:. 

rRoToCr,Y,k, 

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico da Assessoria Juridica. 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em reunião Extraordindria, 
em conjunto com as Comissões de Orçamento e Finanças, Obras e Serviços Públicos e 
Educação, Saúde e Assistência Social, nesta data, na Sala de Reuniões das Comissões 
Permanentes da Camara Municipal de Sarandi, onde, após analisar diversos Projetos 
encaminhados pela Presidência do Poder Legislativo, solicita a Vossa Excelência, que seja 
encaminhado à ASSESSORIA JURÍDICA — AJU desta Casa de Leis, para a emissão de Parecer 

Técnico, de acordo com os parágrafos 8°' e 902, do artigo 98 da Resolução n° 2, de 31 de março 
de 2022, os seguintes projetos: 

a) PROJETO DE LEI N° 3.426/2023, do edil Adriano Ferreira Amorim "Adriano 
Amorim , o qual Assegura o acesso a mendicamentos e produtos à base de canabidiol (CBD) e 
tetrahidrocanabidiol (THC) para tratamento de doenças, síndromes e transtornos de saúde: para análise e 
opinião sobre o aspecto constitucional, legal. juridic regimental e da iniciativa da respectiva proposição. 

Respeitosamente, 

DIONIZIO APAREC14I VIARO "DIOCAR" 
Presiden CLJRF) 

ver.dionizioa-tcms.pr.gov.br 

§ 8° As proposições sujeitas ao Plenário deverão receber parecer técnico da Assessoria Jurídica da Câmara 
Municipal de Sarandi, sendo devidamente assinadas por servidor detentor de cargo competente para isso, exclui-
se desta obrigação: I — requerimentos; 11 — indicações; e Ill — moções. 

2 § 90 A Assessoria Jurídica analisará e opinará sobre o aspecto constitucional, legal, juridico, regimental e da 
iniciativa da respectiva proposição. 

Página 1 de I OFICIO N° 2/2024/CLJRF 
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PARECER N.° 013/2024 - ASSESSORIA JURÍDICA — CMS 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA CÂMARA 
ASSUNTO: CONSULTA JURÍDICA 
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 3.426/2023 

EMENTA: consulta jurídica acerca de projeto de lei 
ordinária que assegura o acesso a medicamentos e 
produtos à base de canabidiol (CBD) e 
tetrahidrocanabidiol (THC) para tratamento de 
doenças, síndromes e transtornos de saúde. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de consulta solicitada à Procuradoria jurídica acerca do Projeto de Lei N° 

3.426/2023, o qual assegura o acesso a medicamentos e produtos à base de canabidiol (CBD) e 

tetrahidrocanabidiol (THC) para tratamento de doenças, síndromes e transtornos de saúde. 

Via Oficio do Sr. Presidente da Camara Municipal de Sarandi, os autos do processo 

em epígrafe vieram para análise e manifestação da Assessoria Jurídica, não constando 

especificamente a dúvida, questionamento, ou indicação precisa do que se busca no presente 

caso. 

Ê o breve relatório. 

2. PRELIMINAR - Da Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

A presente manifestação tem como escopo assistir a autoridade assessorada no controle 

interno da legalidade administrativa e dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ao que 

envolve o exame prévio e conclusivo dos atos apresentados. A Procuradoria tem por função 

apontar possíveis riscos e o ponto de vista jurídico, além de recomendar providências para 

salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a 

necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Neste aspecto salientamos que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-

se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 

Página 1 de 8 
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imprescindíveis para a sua adequação quanto as necessidades da Administração Pública, 

observando os requisitos legalmente impostos. 

Esclarecemos também que não é competência do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos. Incumbe isto sim a cada um destes observar se os seus atos estão dentro de 

suas competências. 

Por fim, impende esclarecer que determinadas observações sic, feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança e completude do ordenamento jurídico. Ficando a 

autoridade assessorada incumbida dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida 

por Lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações relacionadas à legalidade. 

Feitas tais considerações, passa-se à análise do mérito. 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

3.1. DA JUSTIFICATIVA 

A justificativa em um projeto de lei é de extrema relevância, pois desempenha o papel 

de apresentar os fundamentos, razões e argumentos que embasam a proposição legislativa. Ela 

busca fornecer uma explicação clara e coerente sobre os motivos pelos quais o projeto de lei é 

necessário e como ele contribuirá para atingir seus objetivos. 

Ademais, a justificativa traz clareza e compreensão ao projeto, explicando de forma 

detalhada o propósito da lei, os problemas que busca solucionar, as lacunas que pretende 

preencher ou as melhorias que deseja implementar. Sem essa explicação adicional, os leitores 

do projeto podem ficar confusos sobre a sua finalidade e aplicação, comprometendo a 

compreensão do texto. 

Além disso, a justificativa deve embasar o projeto de lei juridicamente e 

tecnicamente, demonstrando como ele se enquadra nos princípios constitucionais, nas normas 

legais existentes e nas boas práticas legislativas. E importante que ela apresente fundamentos 

sólidos, tais como estudos, pesquisas, precedentes legais ou experiências de outros países, 

Pagina 2 de 8 
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quando aplicável. Essa base técnica e jurídica contribui para a qualidade da legislação, 

garantindo sua consistência e validade. 

A transparência é outro aspecto relevante proporcionado pela justificativa. Ela 

permite que os autores do projeto expliquem as razões pelas quais consideram a nova legislação 

necessária e benéfica. Isso promove a transparência no processo legislativo, uma vez que os 

parlamentares e a sociedade podem compreender o raciocínio e a lógica por trás da proposta. 

A justificativa também estabelece uma prestação de contas dos legisladores, uma vez 

que eles devem apresentar uma argumentação consistente e persuasiva para justificar a criação 

da nova lei. 

Outro ponto importante é que a justificativa delimita o alcance e o impacto do 

projeto de lei. Ela deve explicar quais setores ou indivíduos serão afetados pela legislação 

proposta e de que maneira. Essa delimitação permite uma avaliação mais precisa dos possíveis 

efeitos e consequências da nova lei, auxiliando os parlamentares e outros interessados a 

analisarem os prós e contras da proposta de forma mais embasada. 

Por fim, a justificativa serve como subsidio para debates parlamentares e possibilita 

que outros legisladores compreendam os argumentos por trás do projeto de lei. Ela também 

pode ser utilizada como referência para a apresentação de emendas ou modificações no texto, 

permitindo que os parlamentares proponham alterações embasadas e coerentes com as 

intenções originais do projeto. 

Em resumo, a justificativa em um projeto de lei é essencial para proporcionar clareza, 

embasamento jurídico e técnico, transparência, prestação de contas e facilitar os debates 

legislativos. Ela contribui para a qualidade e eficácia da legislação, assegurando que as leis 

propostas sejam fundamentadas e compreendidas por todos os envolvidos no processo 

legislativo. 

No caso em análise, a justificativa que acompanha o projeto apresenta: 

1. Clareza e compreensão, apresentando os motivos e fundamentos que o levaram 

a propositura legal; 

2. Transparência, com as razões pelas quais a legislação se faz necessária e 

benéfica; 
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3. Prestação de contas, com argumentação consistente e persiiasiva para justificar 

a criação da nova lei; 

4. Delimitação do alcance e impacto, explicando quais setores ou indivíduos serão 

afetados pela legislação proposta e de que maneira; 

5. Subsidio para debates e emendas, fornecendo base para o debate parlamentar, 

possibilitando que outros legisladores compreendam os argumentos por trás do projeto; e 

6. Embasamento jurídico e técnico, com os fundamentos jurídicos que dão base ao 

projeto de lei estão - AUSENTE. 

Diante disso, conclui-se que a justificativa do projeto em análise está incompleta, em 

descompasso com o artigo 166, §2°, II, do Regimento Interno (RD' desta Casa de Leis que exige 

que as proposições estejam acompanhadas de justificativa de legalidade. Em face disso, 

recomenda-se que a justificativa do projeto sela complementada.  Isso contribuirá para fortalecer 

a fundamentação jurídica da proposta e demonstrar sua coesão com o ordenamento jurídico em 

vigor. 

3.2. DA COMPETÊNCIA 

Quanto a competência legiferante, considerar-se que a proposição encontra respaldo 

no que diz respeito à autonomia e à competência legislativa do Município, insculpidas no artigo 

18 da Constituição Federal de 1988 (principio federativo), que garante a autonomia a este ente, 

bem como ern seu artigo 30, reconhecendo aos municípios a autoadministração e a 

autolegislação, contemplando o conjunto de competências materiais e legislativas previstas na 

Constituição Federal para os Municípios da seguinte forma: 

Art. 30. Compete aos Municípios 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Vale ressaltar que o Excelso Supremo Tribunal Federal vem interpretando o art. 30 da 

Constituição Federal de forma ampliativa, atribuindo aos municípios um rol de competências 

1 Art. 166 Toda proposição será redigida com clareza, em termos explícitos e concisos, em lingua nacional, 
observada a técnica legislativa, na ortografia oficial e não contrariará as normas constitucionais, legais e 
regimentais. (...) § 2° Deverão ser (...) II — acompanhadas de justificações sucintas por escrito, sobre o mérito e 
legalidade. 
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legislativas, de forma a se prestigiar, como regra geral, as iniciativas regionais e locais, a menos 

que ofendam norma expressa e da Constituição de 1988, o que não é o caso. 

Dessa maneira, conclui-se que o projeto de Lei em análise obedece aos preceitos 

legais quanto A* matéria de competência legislativa do ente federativo Município, não 

havendo o que se falar em inconstitucionalidade da propositura. 

3.3. DA INICIATIVA DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Reconhecida a competência legislativa, passa-se a análise da legitimidade de 

iniciativa. Sob o ponto de vista formal, cumpre observar que a regra é a de que a iniciativa das 

leis cabe a qualquer Vereador Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, por força do art. 35, caput, 

da LOM. 

Segundo o doutrinador Meirelles Teixeira: 

"...a distribuição das funções entre os órgãos do Estado (poderes), isto e, a 
determinação das competências, constitui tarefa do Poder Constituinte, através da 
Constituição. Donde se conclui que as exceções ao principio da separação, isto e, todas 
aquelas participações de cada poder, a titulo secundário, em funções que teórica e 
normalmente competiriam a outro poder, só serão admissíveis quando a Constituição 
as estabeleça, e nos termos em que fizer. Mao é licito à lei ordinária, nem ao juiz, nem 
ao interprete, criarem novas exceções, novas participações secundárias, violadoras do 
principio geral de que a cada categoria de órgãos compete aquelas funções 
correspondentes à sua natureza especifica".2

Desse modo, verifica-se que o rol das matérias reservadas à iniciativa exclusiva do 

Poder Executivo deve ser interpretado restritiva ou estritamente3, na medida em que, ao 

transferirem a ignição do processo legislativo, operam reduções a funções típicas do Parlamento 

e de seus membros. Neste sentido, colhe-se da Suprema Corte: 

"A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem 
comporta interpretação ampliativa, na medida em que - por implicar limitação ao 
poder de instauração do processo legislativo - deve necessariamente derivar de norma 
constitucional explicita e inequívoca" (STF, ADI-MC 724-RS, Tribunal Pleno, 
Relator: Ministro Celso de Mello, DJ 27-04-2001). 
(...) "Afasto, desde logo, a alegada inconstitucionalidade formal por vicio de 
iniciativa, já que, ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou 
estrutura qualquer órgão da Administração Pública local. Também não procede a 

2 J. H. Meirelles Teixeira. Curso de Direito Constitucional, Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1991, pp. 581, 
592-593. 
3 ADI 2103255- 42.2020.8.26.0000, TJSP - Corgi() Especial, Rel. Jo-do Carlos Saletti, j. 27/01/21. 
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alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo 
Chefe do Executivo estadual. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão 
previstas, em 'numerus clausus', no artigo 61 da Constituição do Brasil, dizendo 
respeito is matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública, 
notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Não se pode 
ampliar aquele rol, para abranger toda e qualquer situação que crie despesa para o 
Estado-membro, em especial quando a lei prospere em beneficio da coletividade." 
(STF, ADI 3394-AM, Tribunal Pleno, Relator: Ministro Eros Grau, DJ 24-08- 2007). 
(...) 
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei if 907/2010 do Município de Bertioga. 
Colocação de placas informativas sobre crime de pedofilia e número do "disque 
denúncia" em escolas públicas, postos de saúde, ginásios esportivos e site oficial dos 
órgãos públicos. Iniciativa legislativa de vereador. Não configurada violação 
iniciativa reservada ao chefe do executivo. Hipóteses taxativas. Suplementação de 
legislação federal constitucionalmente autorizada. Direito it informação de interesse 
da coletividade, bem como sobre instrumentos estatais de combate a crimes sexuais 
praticados contra menores. Estimulo ao exercício da cidadania. Lei que prevê 
despesas não impactantes a serem absorvidas pelo orçamento, com previsão de 
suplementação, se necessário. Desnecessidade de rubrica especifica para todo e 
qualquer simples ato de administração. Precedentes recentes do Orgdo Especial. Ação 
julgada improcedente. (TJ-SP, ADI: 0202793-74.2013.8.26.0000 - SP, Relator: 
Márcio Bartoli, publicado em 28/04/2014). (...) 

Nesse viés, cabe observar que o Judiciário vem adotando posicionamento mais flexível 

no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre programas e serviços 

públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa — esta reservada em nosso 

ordenamento ao Poder Executivo — o que se daria, por exemplo, através da determinação de 

criação de órgãos ou da criação de novas atribuições a órgãos já existentes, ou ainda, da criação 

de cargos públicos (art. 37, III, da LOM). 

Assim, quando o projeto se limitar A. fixação de normas de conteúdo geral, 

programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja 

inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação 

de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser 

interpretada restritivamente4. 

Nesses termos, conclui-se que, em regra, a iniciativa de projeto de lei é concorrente, 

ou seja, existem vários legitimados para a sua apresentação. Contrariamente, iniciativas 

exclusivas ou privativas representam exceção no sistema e, como tal, devem ser expressas e 

analisadas por meio de interpretação restritiva. 

STF, Tema 917 de Repercussão Geral, j. 29.09.2016. 
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No caso em análise, a propositura não cria órgão, nem tão pouco reorganiza a estrutura 

e atribuições de órgãos já existentes, limitando-se, tão somente, a estabelecer diretrizes gerais, 

fixando, de forma genérica, preceitos a serem observados pelos órgãos competentes (dentro do 

quadro normativo já existente). 

Diante todo o exposto, por entender que não hi na Constituição Federal de 1988 e na 

Lei Orgânica nenhuma disposição que impeça a Camara de Vereadores de legislar sobre a 

matéria ora analisada no presente projeto, nem tal matéria foi reservada com exclusividade ao 

Executivo, conclui-se que o projeto am padece de vicio de iniciativa. 

3.4. DA ANALISE DETALHADA E APONTAMENTOS 

0 Projeto de Lei N° 3.426/2023 assegura o acesso a medicamentos e produtos à base 

de canabidiol (CBD) e tetrahidrocanabidiol (THC) para tratamento de doenças, síndromes e 

transtornos de saúde. A proposta tem como foco assegurar tal acesso a pessoas que preencham 

determinados requisitos para tratamento de saúde. 

Nesse sentido, o Projeto se apresenta como um importante avanço na defesa do direito 

saúde e à autonomia dos pacientes, uma vez que a cannabis medicinal tem sido utilizada com 

sucesso no tratamento de uma ampla gama de doenças, síndromes e transtornos, incluindo 

epilepsia, dor crônica, câncer, esclerose múltipla, Alzheimer, autismo, entre outros. 

Dessa forma, verifica-se que o Projeto de Lei em análise está alinhado com princípios 

constitucionais, notadamente o direito à saúde (art. 196 da Constituição Federal) e o direito 

dignidade da pessoa humana (art. 10, III, da CF/88). A proposta visa garantir o acesso a 

tratamentos que possam melhorar a qualidade de vida de pacientes mediante o uso de 

medicamentos 6, base de CBD e THC. 

Os requisitos estabelecidos nos artigos 2° e 3°, como a prescrição médica válida com 

CID, a declaração médica com base em estudos científicos, e a autorização da ANVISA para 

associações, são pertinentes para assegurar a adequada utilização desses medicamentos. Tais 

exigências contribuem para a segurança e eficácia do tratamento. 

0 artigo 4° autoriza o Poder Público a celebrar convênios para promover campanhas 

de conscientização e eventos educativos sobre a terapêutica canibica. Essa iniciativa coaduna-
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se com a busca pela disseminação de informações acerca dos beneficios e limitações dos 

tratamentos à base de CBD e THC, demonstrando uma abordagem abrangente e preventiva. 

4. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria opina não haver empecilhos na tramitação, 

discussão e votação Projeto de Lei n° 3.426/2023, uma vez que apresenta conformidade com os 

princípios constitucionais e normativos vigentes, buscando garantir o acesso a medicamentos 

base de canabidiol (CBD) e tetrahidrocanabidiol (THC) de maneira responsável e segura. 

Impende esclarecer que a opinião desta Assessoria não substitui os pareceres das 

Comissões Permanentes, que podem, inclusive, se contrapor a orientação exarada, porquanto 

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legitima do Poder Legislativo. 

Ademais, a análise da oportunidade e a conveniência do Projeto compete aos Senhores 

Vereadores e Senhoras Vereadoras, enquanto o parecer jurídico se restringe única e 

exclusivamente a análise técnica. 

arandi/PR, 1 de fevereiro de 2024. 

ilvait/4

JOÃS 7CAS FIGUEIREDO DE LIMA 
OAB/PR 110.039 

Advogado da Camara Municipal de Sarandi 

,/^.55E-437IN 0e, , 
tv\ 
Ts'' 

Pagina 8 de 8 



P342.12 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: presidencia@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

OFICIO N° 017/2024/GP 

Sarandi, 02 de Fevereiro de 2024. 

Ao Senhor 
Dionizio Aparecido Viaro 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Câmara Municipal de Sarandi 
Sarandi — PR 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio deste, encaminhar o parecer jurídico emitido, no Projeto de Lei 

abaixo relacionado, para as devidas pro sências. 

- Projeto de Lei Ordinária n° 3426/ 23- Parecer 013/2024- ASSESSORIA JURÍDICA 

Atenciosamente, 

nte da Cima 
cm r. ov.br 

F: 717:7NS. 

RECEBIDO EM: 

OFÍCIO N° 017/2024/GP 
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0000 N° 6/2024/CLJRF 

Ao Senhor 
Marlon B if 
Encarregado da Divisão de Processo Legislativo 

Câmara Municipal de Sarandi 
Sarandi — PR 

Sarandi, 7 de fevereiro de 2024. 

Assunto: Elaboração de projetos substitutivos para adequação de técnica legislativa. 

Senhor Encarregado, 

I. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em reunião ordinária da 

aludida Comissão em conjunto com as outras Comissões, nesta data, na Sala de Reuniões das 

Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Sarandi, onde após analisar diversos Projetos 

de Lei, encaminha para elaboração de projetos substitutivos, os seguintes Projetos de Lei: 

— PROJETO DE LEI N° 3.424/2023, o qual Dispõe sobre o reconhecimento do 

Wheeling, "Grau", e demais manobras de Motocicletas como prática esportiva no âmbito estadual e dá 

outras providencias. 
— PROJETO DE LEI N° 3.426/2023, o qual Assegura o acesso a mendicamentos e 

produtos à base de canabidiol (CBD) e tetrahidrocanabidiol (Fuic) para tratamento de doenças, síndromes e 

transtornos de saúde. 
ifi — PROJETO DE LEI N° 3.432/2024, o qual Di denominação ao Tanque Batismal, 

situado no Parque Ecológico Papa Joao Paulo II, respectivamente, na forma que especifica 

"BATISTÉRIO CLEMENTINO JOSÉ FRANCELINO DA SILVA". 

IV — PROJETO DE LEI Nu 3.433/2024, o qual Di denominação ao Parque Adaptado, 

situada na Praça dos Pioneiros, respectivamente, na forma que especifica. "PARQUE ADAPTADO ANA 

VITORIA DO AMARAL DE CAMPOS". 

V — PROJETO DE LEI Isir 3.436/2024, o qual DA denominação ao Parque de 

Exposições, situado no lote n° 158, na Gleba Patrimônio Sarandi, na forma que especifica "PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES PIETRO VOLPATO". 

Respeitosamente, 
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oF CIO N" I/2024/DPI,
Sarandi.2l de l'evcrciro de 2024.

Ao Senhor
Dionizio Aparecido Viaro
Presidcnte da Comissão de t,egislação. Justiça e Redação Final
Câmara Municipal de Sarandi
Sarandi - PR

Assunto: ResposÍa ao Oficio n" 6|2024|CLJRF.

Senlror Presidente,

l. Encaminho os seguintes pft)jetos e seus rcspectivos substituivos:
I - PRO.IETO DE LEI N" 3.42412023, o qual Dis@ sobre o reconhecitnento do

Whecling, 'Crau", e dernais manobras dc Mottrrcicletas como pnitica e-sportiva no âmbito c$adual e dá

oubas providências. Proicto Substituivo n" 912024 "

lI - PROJETO DE LEI N" 3.42611023, o qual Assegura ô acesso a mendicamentos e

protlutos à base de canabi«liol (CBD) e tetrahidro,car:abidiol (THC) para t'atamento de dmnças. síndromes e

u*anstomos de saúde. Pmicto Substimivo n' I 112024.

III - PROJETO DE LEI N" 3.433202, o qual Dá denominação ao Parque Adaptado.

sitlada na Praça dos Pioneiros, respectivamente, na forma que espocifica. "PARQUII ADAPIADO ANA
VITORIA DO AMARAL DE CAMPOS", Proieto Substitutivo n' 10/2024.

Rcspcitosamente,

M N III
e Plená DPO c Processo Lcgislativo - DIIL

Portaria n"

4lot/3Q

i',

CÂMARA MUMCIPAL DE SARANDI
CNPJ: 78.844.834/0001-70

Avenida Maringá, 660 - CEP 87lll-000 - Sarandi - PR
Fone: (44) 4009J750

E-mail: lcgislativoírircms.pr.flor'.hr Site: rvrvn'.cms.pr.gov.br
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CÂMARÁ MI,MCIPAL DE SARANDI
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E-mail: lesislativoídcms.or.sov.br Site: www.cms.Dr.sov.br

SUBSTITUTTVO N" 11, DE 21 DE FEVEREIRO DE2O24.
AO

PROJETO DE LEI N' 3.42612023
Autor: Vereador ADRIANO FERREIRA AMORIM 'ADRIAIIO AMORIM".

Dispõe sobre o acesso â medicamentos e
produtos à base de canàbidiol (CBD) e

tctrahidrocanabinol (THC) parâ tratamento
de doenças, síndromes e trânstornos de saúde
no Município de Sarandi.

O Plenário da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprova a seguinte Lei:

Art. 1" Fica assegurado o acesso a medicamentos e produtos à base de canabidiol
(CBD) e tetrahidrocanabinol (THC) às pessoas que necessitem e preencham os requisiúos
contidos nesta Lei, para tratamento de doenças, síndromes e transtomos de saúde no Município
de Sarandi.

Art, 2'O Poder Executivo, por meio de sua administração direta e indireta, não
colocará óbices ao acesso a medicamentos e produtos a que se refere esta Lei para pacientes
amparados por:

I - prescrição médica válida contendo Código Intemacional da Doença (CID),
síndrome ou transtomo,

II - declaração médica sobre a existência de estudos científicos comprovando a

eficácia do medicamento para a doença, síndrome ou transtorno e/ou efeitos colaterais dos
tratamentos convencionais enfrentados pelo paciente-

Art.3'O acesso aos medicamentos e produtos, industrializados ou artesanais,
pode ser assegurado por meio de associações que estejam de acordo com as normas de saúde e

devidamente autorizados pela Agôncia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) para a

produção, distribuição, importação e comercialização de medicamentos à base de canabidiol
(CBD) e tetrahidrocanabinol (THC).

Art.4" O Poder Público podeú celebrar convênios com o Governo Estadual e
com as organizações sem fins lucrativos represeniativas dos pacientes a fim de promover, em

coniunto, campaúas, fóruns, seminiírios, simpósios e congressos para conhecimento da
população em geral e de profissionais da saúde acerca da terapêutica canábica.

Art. 5' O Poder Executivo regulamentârá esta Lei, no que couber.
Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este Projeto Substitutivo visa a padronização e o aperfeiçoamento da técnica
legislativa em relação ao projeto original do vereador autor.

"Regimento Interno:
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SUBSTITUTfVO N. 11, DE 21 DE FEVEREIRO Df,'2024.
AO

PROJETO DE LEI N' 3.426/2023
Art, 77 Compete, em comum, às Comissões Permanentes: I -
estudar as proposições submetidas a seu êxame, oferecendo-
lhes substitutivos ou emendas, se for o casol"

Este Pro.ieto Substitutivo tarnbém, ao dispor sobre cuidados da saúde e assistência
pública, se insere no rol de matérias para a qual a competênoia é comum, conÍbrme distingue o

artigo 23, inciso II, da Constituição Federal. o arligo i2, inciso I[, da Cionsriluição do F]stado do
Paraná e o artigo 6". inciso II. da L,ei Orgânica Municipal.

Plenário Adércio Marques da Silva, 2l dias do mês de fevereiro de 2024.

CO Ã D o, JUSTIÇAE REDAÇÁ

DIONIZIO
ente

DT], PINAS

GISLA

em
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CO O DE LEGISLA o, JUSTrÇA E REDÀÇÃO FINAL * CLJRI',.
coMrssÁo DE oRÇAMENTO E FrNANÇAS-COF.

coMrssÃo DE oBRÂs E sER\rrÇos pÚBI.,rcos - cosp.
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDN E ASSISTÊNCIA- CESA,

PARECER CONJUNTO do Projeto de Lei
n" 3.42612023.

o RELATOR »,q. COr,flSSÂO DE LEGTSLAÇÂO, rUSrrçl B nnnlÇÁO rrXAI,
DEsrcNADo pELo pRESIDENTE DA nruNrÁo pARA EXARAR pARECER

coNJUNTo n,q.s courssóEs DE LEGISLaçÃo, lusuçn r nnnaçÃo FINAL,
oRÇÁMENTo E FINANÇAs, oBRAs E sERvIÇos púnr,rcos r nnuc.LçÃo,
SAUDE E ASSISTENCIA, passa a relatar sobre o Projeto de Lei n'3.42612O23, do edil
Adriano Ferreira Amorim "Adriano Amorim", o qual Assçgura o acesso a medicamentos e

produtos à base de canabidiol (CBD) e tehahidrocanabidiol (IHC) para fatamenúo de doenças,

sín&omes e transtomos de saúde, observado oPwwer n" 01312024, da Assessoria Jurídica, assim como

o Projeto Substfurivo no llD024, apresentado pela Comisão de t egistação, Justiça e Redação Final,

aiendeu aos critffos de trnica legislativa e ouEos requisitos formais, não havendo demais
observações, sendo este seu relatório"
Conclui-se pela admissibilidade, por cumprir mandamentos legais e constitucionais, não
havendo vícios formais e procedimentais no que diz respeito a sua propositura, e tem mérito.
Sendo assim, o Relator exara Parecer FÀVORÁYEL ao Projeto cabendo ainda a decisão final
ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal aos 21 dias do mê e fevereiro des

2024"

B
Pelas soes:

CLJR}'
\.IARO.

DE PINAS.
F

.DIONIZIO

G

O \TARO

OI]RA }'ARIAS,
f§,Í^..

Vice-Prqsidente da COF'
\

É;-Ê i-,

CAMARA MUMCIPAL DE SARANDI
CNPJ 78.844.83 4t0001-7 0

Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi * Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: lcBislaritrÍrr cms.pr.gor,hr Site: $ $]!lcms.pt'.gov.tU

IONIZIO

GILB

IN

ente

Mem da COF

Relator: Belmiro da Silva Farias "Belmiro Barbeiro".
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COMIS O DE LEGISLÀÇÃO, JUSTIÇAE REDAÇ O FINAL- CLJRF.
coMrssÃo DE oRÇAMENTO E FrNANÇAS-COn
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PNEFEITURA DO }IUIIIGIPIO I'E StrBETIDI

v/ww. sAR ÀllDl,PR.60v. BR

Rua Josê Erntllano de Gusmão, 5bS - cep: 87111-230
Fono: 144 | 9264-27Y7 / 3294-4600

GABINETE DO PREFEITO

Sarandi , 12 de abril de2024

ExcelentÍssimo Senhor Presidente

O Gabinete do Prefeito, vem por meio deste, informar que

referente ao Ofício no 605, passa a considerar a seguinte retificação:

- Onde esta escrito: "Projeto de Lei no 3.42412423"

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO'
DD. Presidente da Câmara Municipal
SARANDI

\ir
Í)Í-

,t r'.ilri1!:

'!ata:
{orai

VETO PARCIAL N' OOl/2024
fLS.lLl

Digiltrdo pch scn'ido.! : Pollrrn ft Alves Tomaz e SilvÍ - Aulili. r Âd minislmtilo Secr€tâÍir. Clbiret. do Pmíeiro

nÇ

Ofício no 60912024

- Passa-se a considerar "Projeto de Lei no 3.42612023" .



GABINETE DO PREFEITO

Ofício no 60512024

Sarandi , 11 de abril de2024

Excelentíssimo Senhor Presidente

O Gabinete do Prefeito, vem por meio deste, encaminhar, para

apreciação de Vossa Excelência, a justificativa para o veto do seguinte Projeto de

Lei, de autoria do Vereador ADRIANO FERREIRA AMORIM "ADRIANO AMORIM",

Vereadora ANTONIA ELOIZA FORTUNATO DE AGUIAR "TONINHA AGUIAR",

Vereador BELMIRO DA SILVA FARIAS "BELMIRO BARBEIRO", Vereador

DIONIZIO APARECIDO VIARO "DIOCAR,,, Vereador EUNILDO ZANCHIM
,.NILDÃO,,, Vereador GILBERTO MESSIAS DE PINAS, Vereadora IRENI MOURA

FARIAS "IRENE MOURA''.

| - LEI No 301812024 - (Projeto de Lei no 3.42412023\ - Dispõe sobre o acesso a

medicamentos e produtos à base de canabidiol (CBD) e tetrahidrocanabinol (THC) para

tratamento de doenças, síndromes e transtornos de saúde no Município de Sarandi.

Atenciosamente,

VOLPATO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
EUNILDO ZANCHIIÚ'NILDÃO'
DD. Presidente da Câmara Municipal
SARANDI

Data:
'ilo16:
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Rua Josê Emtltano de Gusmão,SbS - cep: 8211-230
Fone: l44l 3264-2777 / 3264-8600

JUSTIFICATIVAS PARA O VETO PARCIAL

Senhor Presidente,

Nobres Pares:

I . MERITO:

Com a presente dirigimo-nos a essa Egrégia

Câmara de Vereadores, com a finalidade de apresentar conforme Art.40, § '1o, da Lei

Orgânica de 05 de abril de 1990, o VETO deste Poder Executivo, ao Lei no 301812024

advindo do Projeto de Lei Municipal sob no 3.42412023, de autoria do Vereador

ADRIANO FERREIRA AMORIM "ADRIANO AMORIM", Vereadora ANTONIA

ELOIZA FORTUNATO DE AGUIAR "TONINHA AGUIAR", Vereador BELMIRO DA

SILVA FARIAS "BELMIRO BARBEIRO", Vereador DIONIZIO APARECIDO VIARO

^DIOCAR", Vereador EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO", Vereador GILBERTO

MESSIAS OE PINAS, Vereadora IRENI MOURA FARIAS "IRENE MOURA-'.

parte, sendo que quando o veto for parcial, abrangerá o texto integral de artigo,

parágrafo, de inciso ou de alínea.

VETO PARCIAL N' OOI/2024
DiSir.do p.h sBidor : Polly,n.. Alves Tomrr c Sitvr - Airiti.' AdmiÍirtrrtiro SftretrÍi.- Crtiaài ão ircÍcno

II - LEGALIDADE:

Trata-se de Lei no 301812024 advindo do Projeto de

Lei Municipal sob no 3.42412023, de autoria do Vereador ADRIANO FERREIRA

AMORIM "ADRIANO AMORIM", Vereadora ANTONIA ELOIZA FORTUNATO DE

AGUIAR "TONINHA AGUIAR", Vereador BELMIRO DA SILVA FARIAS "BELMIRO

BARBEIRO", Vereador DIONIZIO APARECIDO VIARO "DIOCAR", Vereador

EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO", Vereador GILBERTO MESSIAS DE PINAS,

Vereadora IRENI MOURA FARIAS "IRENE MOURA", que "Dispõe sobre o acesso a

medicamentos e produtos à base de canabidiol (CBD) e tetrahidrocanabinol (THC)

para tratamento de doenças, s[ndromes e transtornos de saúde no Município de

Sarandi.".

lnicialmente cabe destacar que, de acordo com Art.

40, § 10 e § 20 da Lei Orgânica, o PreÍeito pode vetar o projeto de lei, no todo ou em



Sendo assim, com relação a referida Lei, o qual

' Dispõe sobre o acesso a medicamentos e produtos à base de canabidiol (CBD) e

tetrahidrocanabinol (THÇ) para tratamento de doenças, síndromes e transtornos de

saúde no Município de Sarandi., este, deve ser VETADO PARCIALMENTE, sendo

vetado o texto integral do seu Art. 1o.

Todavia o projeto de lei, motivo deste veto parcial,

traz em seu Art. 1o que fica assegurado o acesso a medicamentos e produtos à base

de canabidiol (CBD) e tetrahidrocanabinol (THC) às pessoas que necessitem e

preencham os Íequisitos contidos nesta Lei, para tratamento de doenças, síndromes e

transtornos de saúde no Município de Sarandi, no entanto o Governo Federal esta em

procedimento recente de regulamentação conforme se observa no link.

httos://wwwl2.senado.leo.br/noticias/materias/2023i04/2oidebatedores-diveroem-

sobre-regulamentacao-do-uso-medicinal-da-cannabis e o Estado do Paraná iniciou

rêgulamentação da disponibilidadê dêste medicamento recentemente conforme

matéria veiculada no link: https://www.saude. pr. qov. brlbusca?termo=canabidiol-

Sendo assim, no projeto hora citado, por motivo de

cautela e para que não haja a possibilidade de erro do Município de Sarandi-PR, com

relaçâo a futuras regulamentaçóes, o veto parcial da Lei n" 301812024 em seu Art. 1',

seja aprovado por essa colenda Câmara.

Por fim, em rczáo da oportunidade e conveniência,

o veto parcial ê medida que se impõe ao prêsente projeto de lei, nos moldes das

prenogativas constitucionais deste gestor.

Assim sendo, solicitamos o acatamento do presente

veto, na forma da legislação em vigor.

Atenciosamente,

T

Prefeito Municipal

pnEFErruna r!0 Muxlctpto oE sÂRÃtl$r** 
n * I 2 3

WW 1rç. 5 A Íl À l-10 l.PE.6OV. BÊ

Rua Josê Emlllano de Gusmão, 5ô5 - cep: 8211-230
Fone: l44l 3264-2777 / 3264-8600

c+
VETO PARCIAL N" OOII2O24

I)igitsdo Dêla scnido.â : PoltJntrn. Alvca Tohsz e Silvo - A uriliá. Ad m irtuiririvo Secrer! riâ- cibií€t. do p rcÍciio
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Conteúdos neste Portal

Conteúdos w Mídias

Exibindo 'l - 4 de 4

} ESTADo INIcIA REGULAMENTAçÃo DE MEDIGAMENToS À BAsE DE CANABIDIoL Ê
TETRAHIDROCANABINOL (/NOÍICWESTADO.INICIA-REGULAMENTACAO.DE.MEDICAMENTOS.BASE-DE.
CANABIDIOL-E.TETRAHIDROCANABINOL)

... Estado inicia regulamentagão de medicamentos à basê de canabidiole tetrehidrocanabinol Estado inicia
regulamentação de mêdicamentos à base de canabidiole têtrahidrocanabinol 20210420_agb_sesa-10.jpg ... de
regulamentâção para âcesso a medicamentos à base de canâbidiol (CBD) e tetrahidroÇanâbinol (THC) para
tratamento ...
Data de criaçâo/publiçaçào: 27 lOZl2O24 - 17 112

Data de alteração: 2910212024 - 13tO7

> ESTADO INICIA REGULAMENTAçÃO OE MEDICAMENTOS À BASE DE CANABIDIOL E
TETRAHIDROCANABINOL (/GALER[A.I)E.IMAGENS'ESÍADO.INICIA.REGULAMENTACAO-DE.
MEDICAMENTOS.BASE.DÊ.cANABIDIOL.E}

... Estado inicia rsgulamentâçáo de medicamentos à base de canabidiol e tetrahidrocanabinol
202 1 0420_agb_sesa-1 0 jpg ...
Data de criaçãolpublicaçeo: 27 10212024 - 17113
Data de alteração: 2719212024 - 17:13

) 20210420_AGB_SESA-í 0.JpG (TIMAGEM/20210420AGBSESA-10JpG)

.-. ... Estado inicia ÍegulamentaÉo de medicamentos à base de canãbidiol e tetrahidrocanabinol
Data de criação/publicaçáot 2710212024 - 17:13
Dâta de alteração: 2710212024 - 17:13

> 20210420 AGB_SESA-16_0-Jpc (/IMAGEM/202tO42OAGBSESA-160Jpc-o)

.,. ... Eslado inicia regulamentação de medicamentos à base de canabidiole tetrahidrocanabinol
Data de criação/publicaçáoi 2710212024 - 17:13
Data de alteraçáo: 2710212024 - 17.13

Serviços

» Solicitar autorlzação paÍa-in0psBaÍ.preÍlsleadedyads§-d!§fllehi§ -S_h§p§layy.Cw,fulplc
br/seryicos/sollcftat-autoizacao-Dare-lmoortacao-excepclonat.de-plgdutos-a-base-de-canabldiol >

VETO PARCTAL N" OO1/2024

httpsi//www.saude.pr. gov.br/busca?termo=canabidiol-

I O que encontramos sobre "canabidiol"
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Debateoores oMergem sooíe reguramenraFu

L=r ilr5426t23
FJ

! ,r*, oo.o ttÇlo

Debatedores divergem sobre regulamentação do uso medicinal da Cannabis

Da Àgên.ia senádo I 1010112021, 16h15

rontribuíram paÍa embâsâr projetos de lei€m trám,taç5o nà Cesâ.

írcalizãção, prescÍiçáo, dispenrâção e iínportaçáo dê medicamento'

Paim €nlatizôu que o debâiê ê os proiêtos dê lêi r€sÍíingêm.5Ê âo uso mêdicinàl da càônabis.

- N. amplitude maioÍque íor ihàginávê|, màs lomênte pãrâ uso mêdicinâ|. Não se debate o uso recí€ãtivo - íess.ltou o presidente da CDH-

RegulâÉo

àutorjz.çáo saniúria dê produtos Cannábis€ o rêg;stío como medicàmênto,

prccerros de impoiaçáo por pessoãs fisicasjá lo.am áulodlados.

- É inãfastávelê inform.çào dequê há uma Íealidàde regul.tóriã qu€ se pautâ na ciêncl. -àÍiímou cahpos.

Segundo o d€fensoÍ público de gelo Horizontê (MG) e meftbro do Grupo deTrabalho Saúde da D€fensoria Públicá da União, Luir Heníique Gomei de Almeidô, é crescentê á dêmând.
judkial individuâl para gard i. â obt€nçáo dâ m€di.ação.

Em 2018, íoram registíâdos 30 ped;dos p€la DPU, número quê chegou a 274.m 2022.

como à angústiâ ê a diíl(uldadê que isso podê trazer pãlã afãmília.O corÍelo seÍiâ o fornecimênlo pelasvias Íegularês da ad.niniírâção - erpôs Àmêida.

capacitação de nossoe profissionair paí. que possam pres(íever e úatar com coníiançê'.

.petitê e tônstoÍnos nêuropiiquiát.iao!, álém de oúÍà! aondiçõ€r .omo os íntoma! asso<i.doJ .o Tíônstoíno do E pedÍo Âutista (IEA).

beôeficios do uso da Cannâbis.

ffiffiffiEffi

* A quêstão maior de preconceito ê pelo des(onhecimento. (.,.) tu, como mã., não livê tempo de esp€rô, poq!€ á vídâ náo pàô.

Mãcdecâror;nàp€rei.adasirva.del3ànos,querem',^ry"§!F,s}r.F{d|GIAú{fü9"O01[y'Ê0í}+0,'0",'oêíâçãojudi(ier.Er.
paí. filha.gue ".nt6linha uô olhar perdido" e que a pâítn do uro de óleo carôbidio, <onsêgúi'r ai'v,de cin(ó Íêínãio;;Íc-onúnvor.

Ê:rrlord.hnil.Éd.p'!ár* dLor.

htlpsr/wwwl2,senado.leg.br/noticias/matêriâsl2A23l04l20ldebaledoÍes-divêrgem-sobre-regulêmentacao-do-uso-medicinal-da-cann

1v04t2024, 17..40

*,rJ./-,8 t*
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1110412024. 17:40 Debatedores divergem §obre regulamentaçáo o0 uSo íreu'',rrrar vd uq'i!'qv'-

áne pereira produz.om as própíiâ§mâos o ótêo que, segundo €h, se ro'se impoÍrádo sairiâ por Rr 2,t mil, vâloÍ com o quâlnão podeíá ârcaÍ. l{9 54 2 6l 23

rtudos e a rêgulament.íâo Àão contemPlem §omente um tiPo dê subíânda

ue§tão'.

- Podemos produziro medicnmento aquino Bralilê as univêísidades estáo aquicom a! pesquisât

odo olíãbalho d€ pesquisa da Plânta

- PãÍô evoluit precisamos de Íecursot e um númeío maiol de p€squisadoíet trôbalhando com a plenta'

Debàtê

com posição (ontnáÍia, o d4utâdo Íedêralo§mar Teía (MoB-R5) iniciou suâ íàlà àíi.mandoquê "o uso dâ câonâbis é um assunto que dêsPerta paixôes e qu. t€m um conteúdo

fãvoÍávelâpen.s a libeíãçáo do uso de molécula isolada.

uçô de mêdicamentos.

do medicamento no Brasil.

úso de drogàsl (om o uso medicinal.

plantá medicinal'-

- Temos efeitos dêvastádor€s dos adoleÍent€s pelo uso da maconhô,

interessàdos nes!ê debate sm torno da libeíação dâ Cânnabis.

soluç6es? - dissê o senãdor

*O Erasilé exÍemem€nle diíarente das oirtras nações, temos uma questão de 9êguraô§a naclonâ1. Enlão, umâ dÊ(isão nosra náo passa apenâ5 pelo quintalde dona Uâne, (,..) Têmos

especificidôdês que temos de tomar(uidãdos no momento dá decisáo- Estou p.€o«padá (om . ampliôção dô leque -disse Damârês.

Uso amplo

Médico e dietor téani.o da Clinica Rênascê, Reôôn Abdallã aíirlnou que a Cânnabis não se resume ão c.nabidiolICBD) àpenas.

rniíxirno quê a plôntô Ílos ofeíeae.

libeÍândo apênas uma moletulâ.

- Pârâ câda pátologiô píe.isamor dê umô cânabinóide diÍer€nte.

Pozza tàmbém r€cla,nou que as pessoas os tratam '!omo se íos3emos lraficanter" e (olocam no mesmo pãtêmâr o cíôck e a Cannâbis',

- Náo estàmos dando qualidad€ de vida !ó pârà o pâci€nte, ma! tàmbém pôrà a íámília de pessoâs com palologiâ, grav€i qu€ precisám disso.

compâssivô, o médi@ pode ü. a r€sponder por possivcis consequêíciar adversas.

Medicinal, Paulo Tavares Mariante.

públicã

Agéftiá Sê.àdo (RlpÍodusão àuloí[àdi mediântê litrÍóa da AgàEiê s.Bdo)

Sàlba mals

ltumadlo!, bri. d. .DabLdlot qú.m dl!.usao nr COH

VETO PARCIAL N' OO1I2O24 e

se*d,
https://www'12.senado.l69.búoticias/mat€riasl2023l04lz0léebaledores-divergem-sobre-rogulamentacao-dGuso-medicinal-da-cannabis 213
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cÂuau MUNTcTPAL DE sÁRÂNDr

CNPJ 78.844.834/0001-70
Àvenida Maringó, 660 - CEP 87111-000 - Sarandi - Pr,

Fone; (44)-4009-1750

E-mail: Ieqislativo@cms.pr.gov,br Site: www.cms.pngov.br

AUT GRAFO
A Câmara Municiprl de Sarandi, Estado do Paraná, sprovou e eu, Presidente, enctminho
ao Prefeito o seguinte:

PROJETO DE LEI N' 3.4?612023
Áutores: Veresdor ÀDRIANO FERREIRA AMORIM'ADRIANO AMORIM".
Vereadora ANTONIA ELOIZA FORTUNATO DE AGUIAR "TONINHA AGUIÂR".
Vcreador BELMIRO DA SILVA FÀRIA§ "BELMfRO BARBEIRO".
V*eador DIONIZIO APARECTDO VIARO "DIOCAR".
Vereador EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO".
Vereador GILBERTO MESSIAS DE PINÂS.
Vcreadorn IRLNI MOURA FARIAS "[RENE MO[-IRÂ".

Dispõe sobre o rcesso a medicgmentos e pro-
dutos à base de canabidiol (CBD) e tetrahidro-
canabluol (THC) para trstâmento de doe.nças,
síndromes e transtornos de srúde no Municí-
pio de Sarandl.

Art. 1o Fica assegurado o acesso a medicamentos e produtos à base de canabidiot
(CBD) e tetrahidrocanabinol (THC) às pessoas que necessitem e preencham os requisitos conri-
dos nesta Lei, para tratamento de doenças, sÍndromes e transtomoj de saúde no Muoicípio de sa-
randi.

Art, 2" O Poder Executivo, por meio de sua administraçõo direta e indireta, não
colocará óbices ao acesso a medicamentos e produtos a que se refere esta Lei para pacientes am-
parados por:

I - prescrição médica vrâ,lida contendo códilo Internacional da Doeoça (cID),
sÍndrome ou transtomo;

II - declaração médica sobre a existência de estudos científicos comprovando a
eficríaia do medicamento para a doençq síndrome ou transtomo e/ou efeitos colaterais dos trata-
mentos convencionais enfrentados pelo paciente.

ArL 3o O acesso aos medicamentos e produtos, industrializados ou artesanal§,
pode ser assegurado por meio de associações que estejam de acordo com as normas de saúde e
devidamente autorizados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) para a pro-
dução, distribuição, importação e comercializagão de me à base de canabidiol (CBD)
e tetrahidrocanabinol (THC).

Art. 4o C) Poder Público poderá cel
com as oÍgamzaçôes sem Íins lucrativos
conjunto, camparúas, fóruns, seminários, sim e congressos para conhecimento da popula-
ção em geral e de proÍissionais da.saúde acerca terapêuxica canábica.

Art. 5o O Poder Executivo esta couber.
Art. 60 Esta Lei entra em

rio Adérclo Mrrques da

EUMLDOZAN

ês demPlená

VETO
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convênios com o Governo Estadual ê
dos pacientes a fim de promover, em
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CÂMARÂ MLI,,I{ICTPAL DE SARANDI

cNPJ 78.844.834/0001-70

Avenida Maringá, 660 - CEP 871 I l -000 * Sarandi - Pr.
Fone: ({.{)-4009-1750

E-mail: !§*isiat!'i-oíqr*rts"tr-ligr11.b3" Site: ?rL :1r-.!l!:1.c.11,!:4!.l-:.r]{

DECRETO LEGISLATIVO N" OO2/2024
ÂUIOT: COIVTI§SÃO DI' LEGISL-AÇÃO, JUSTIÇA E REDÀÇÃO FINAI.

DislÉe sobre Aceitação do "Y§TO N"
üAlnOZ{", PARCIÀL to Projêto de Lei n"
3"/D6n823, ds Âutori* dos eiit Àdrisno Eer-
reirs Amorim oÀdriano Àmorim', Antonia
Eloiza B'ortunato de Águiar "Toninha Âguiarr',
Belrnim da §itva Fariar oBelmiro Barbeilo",
Dionizio Àpareeido \Iraro *Dioer', Eunildo
Zauehim oNildão*, GilbeÉo Me*siss de Pinas
e Ireai Moura Farias olrere Moura", o qual
Dispõe scbre o acs§co â medieâmertos e pro-
dutos à base de canâbidiol (CBD) e tetrabftlro-
canabinol (TIIC) para Matr*ents de doetças,
síndrones e transfumos de satMe no Municí-
pio de §arandl

A CÂMÂRÀ MI]MCIPÂL DE §ARAI\II}L ESTAI}O DO PÀRÀNÂ APROYOU E O SC-

lhor Presidrnte, ro uso das atribuiçtes lcgris, qae lhcs são coíferidrq es sspecirl pelo
Arí 18, Inciros IV e Y, da Lei Orgânica do Município, Promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLÀTIVO

Art, l' Ficru por força desle Decreto Legislativo, em conformidade com o que
dispõe o § 2'. do Art. 73 do Regimento Intemo desta Casa de Leis. .dceitando o "!TTO PAR-
CIAL N' 80112024". ao Projeto de Lei no 3.42612023, de Autoria dos edis Adriano Ferreira
Amorim "Adriano Amorim", Antonia Eloiza Fortunato de Aguiar "Toninha Aguiar", Belmto da
Silva Farias "Belmiro Barbeiro", Dionizio Aparecido Viaro "Diocar", Eunildo Zanchim "Nil-
dão", Gilberto lvÍessias de Pinas e lreni Moura Farias "'Irene NÍoura", o qual Dispõe sobre o aces-
so a medicamenlos e produtos à base de canabidiol (CBD) e tetrahidrocanabinol (THC) para tra-
tâmento de doenças. síndromes e lranstornos de saúde no Município de Sarandi.

Art, 2'Este l)ecreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Adórcio Marques da 15 dias do mês de Maio de 2{J24.

Ão"E
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ESTÁDO IX) PÁRÀNÁ

PREFEITURA MUMCIPAL DE SABANDI

CÂMARÂ MUMCIPAL DE SÁRAÀíDI
DECRETO LEGISLATIVO N' OO2/2024

LEGISLAÇÁO, JUSTIÇA EAutoT: COMISSÁO DE
REDAÇÃO FINAL.

Dispõe sobre Aceitação do "\aETO N' 00112024", PARCIAL
ao Projeto de Lei no 3.42612023, de Àutoria dos edis
Adriano Ferreira Amorim "Àdriano Amorim", Antonia
Eloiza Fortunato de Aguiar "Toninha Aguiar", Belmiro da
Silva Farias "Belmiro Barbeiro", Dionizio Aparecido Yiaro
"Diocar", Eunildo Zanchim "Nildão", Gilberto Messias de
Pinas e Ireni Moura Farias "Irene Moura", o qual Dispõe
sobre o acesso a medicamentos e prôdutos à base de
canabidiol (CBD) e tetrâhidrocanabinol (THC) para
tratamento de doenças, síndromes e transtornos de saúde
no Município de Sarandi.

A CÂMARA MIINICIPAI DE SARATIDI, ESTADO DO
PARANÁ, APROYOU e o Senhor Presidente, no uso das
atribuições legais, que lhes são conferidas, em especial pelo
Àrt. 18, Incisos fV e V, da Lei Orgânica do Município,
Promulga o seguinte:

DECRETO Lf,GISLÀTIVO

Art. t' Fica, por força deste Decreto Lcgislativo, em
confomidadc com o que dispõe o § 2', do Art. 73 do
Regime[to lntemo desta Casa de Leis, Aceítando o "VETO
PARCIAL N" 001/2024". aô Projeto de Lei n'3.426i2023, de
Autoria dos edis Adriano Ferreira Amorim "Adriano Amorim",
Antonia Eloiza Forlunato de Aguiar "Toniúa Aguiaf', BeLmiro
da Silva Farias "Belmiro Barbeiro", Dionizio Aparecido Viaro
"Diocru", Eunildo Zzurchim "Nildão", Gilberto Messias de
Pinas e Ireni Moura Farias "lrene Moura", o qual Dispõe sobre
o acesso a medicamentos e produtos à base de canabidiol
(CBD) e tetrâhidrocanabinol (THC) pâra tratamento de
doenças, síndromes e transtornos de saúde no MunicÍpio de
Sarandi.
Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Plenário Adércio Mârques da Silva l5 dias do mês de Maio
de 2024.

EANILDO ZANCHIM'NILDÃO'
Presidente da CMS
presidencia(@cms.pr. gov.br

Publicado por:
Vaper Rafael Vaz

Código Identifi cador:0830C8EB

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municípios do Paraná
no dia 1610512024. Edição 3024
A veriticação de autenticidade da matéria pode ser feita
inlormando o código identilicador no site:
https ://nww.diariomunicipal.com.br/amp/
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Sarandi. l6 dc maio de 2024.

Ao Se.nhor
Walter Volpato
Prefeito
Prcfeitura lr,Íunicipal dc Sarandi
87.'l I 1 -210 - Sarandi - PR

Assunto: Decreto Legislath'o,

Senhor Pre leito.

1. Encaminhamos à competente consideração de Vossa Excelência o Decreto Legis-
latirrc que rejeitou o veto imposto:

1) Decreto Legislativo no 002/2024. o qual Âceitou o Veto Parcial imposto ao
Projeto de Lei n" 3.426/2023;

2) Decreto Legislativo n" 003/2024. o qual Aceitação do Veto TOTz\L impos-
to ao Projeto de [,ei n' 3.42

3) Decreto Legislativ ç04i2024. o qual Accitação do Vcto PARCIAL im-
posto ao Projeto de Lei )..+:J1:\1-L).

2. lnforrno que o
PL-

J. Observar o prazo l.ei Orgânicar.

Respeitosamente.

DÃO"
Ía

Aneros:

Dcc|'êto LêgislâtiYo t" 0ítr2,s24:
üttpr://sapLsaraÍdi.pr.leg.br/Eedig/ssoupnblichorqrriaridk?2$24ló1o3/decrato lesblâtivo no_002-
2024 §aEl.pdf
D€cÍeao L€gislitivo n' 0í}3l2t21:.

I

p

p3 426 t 23

".*§$tcrP{a
1Íf,4-i{p Iod f
Decrcto Legislrtivo n' ü,4l2A24:.

' Lei Orgânica, Art, 18 Ao Prcsidente Càmara Municipal. entrc outras atibuições eompete: IV - promtrlgar as
resoluçÕcs e os decÍetos legislativos. bcm como as leis sancionadas tacitamcnt€ ou c[jo yeto t€nha sido r€ieitado
pêlo Plenário. neste último caro se o Pr€feito trão o fizer em 48 íquaÍert{ e oitol horâs úleis:
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CÂMARA MTINICIPÂL DE SARANDI
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EMENTA: ASSEGURA O ACESSO A MEDICAMENTOS E PRODUTOS A BASE DE
CANABIDIOL (CBD) E TETRAHIDROCANABIDIOL (THC) PARA TRATAMENTO DE

DOENÇAS, SÍNDROMES E TRANSTORNOS DE SAÚDE.

PROJETO SUBSTITUTIVO N' I1l2024 APROVADA EM DISCUSSÃO ÚNICA NA 4"

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 26/0212024 POR UNANIMIDADE COM 09 VOTOS
FAVORÁVEIS.

APROVADO EM 1' DISCUSSÀO NA 4" SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 2610212024 POP.

TJNANIMIDADE COM 09 VOTOS FAVORÁVEIS.

APROVADO EM 2" DISCUSSÃO NA 5" SESSÀO ORDINÁRIA DO DIA 04/0312024 POF.
UNANIMIDADE COM 08 VOTOS FAVORÁVEIS.

DISCUSSÃO ÚI\IICA I" DISCUSSÃO 2'DISCUSSAOVEREÁDOR
ADRIANO F. AMORIM SIM SIM

SIMANTONIA E. F, DE AGUIAR SIM

BELMIRO DA SILVA FARIAS

DIONIZÍO APARECIDO VTARO

SIM

SIM SIM

SIMERASMO CARDgSO PEREIRA

EUNTLDO ZANCHIM
FABIO DE SOUZA SILVEIRA

CILBERTO MESSIAS DE PINAS

IRENI MOURA FARIAS

KEILA BATTSTA ZEGOBIA

SIM

SIM

MA B
OFICIAL LEGISLATTVO _ N{ATRÍCULAN'I34

SIIVl

NÃO VOTA

SIM

SARANDI, 22/05/2024.

!C 4{

)

DESPACHO DE AROUIVAMENTO

PROJETO DE LEI N" 3.42612023.

I
SIMI

-r---,+_
NÃO VOTA

SIM+
SIM

SIM

SIM AUSENTE


